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CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO  
_______________ PLENÁRIO OSKAS GONÇALVES DA SH .VA

PROCESSO  ADMINISTRATIVO N° 002/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

TERMO DE CONTRATO N°002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A  CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA E A 

EM PRESA  JUPITER TELECOM UNICAÇÕ ES E 

INFORMÁTICA LTDA.

A  CÂM ARA  MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ 
p° 00.445.54S/0001-90, com sede na Praça Demétrio Milhomem. N° 01 - Ceníro - 65.970-000 Porto Franco -  
MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Josivan Nogueira 
da Silva, brasileiro, casado, agenie politico, inscrito no CPF  sob o n° 235.490.093-72, doravante denominada 
simplesmente tíe CONTRATANTE o, do outro iado A  empresa JÚPITER TELECOM UNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.625.636/0001-91. com sede na Rua Odineia Martins Viana, 
15 -  Lote 15 Qd. 40 B Conj Planalto II CEP: 65.900-9700 Imperatriz -  MA, doravante designada simolesmente 
“CONTRATADA"; neste ato representada pelo Sr. Carlos Roberto Gonçalves Lopes brasileiro, natural de Curaçà 
-  BA, divorciado, nascido em 01/10/1957, empresar o. portador da cédula de identidade n° 045300942012 6 
SSP-MA expedida em 27/08/2012 e CPF  n° 149.257.101 -  68. e, ce conformidade com os eiementos constantes 
no PRO CESSO  ADMINISTRATIVO N° 002/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de 
ab-il de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025, mediante as cláusulas c  condições a seguir enunciadas.
1. C LÁU SU LA  PRIMEJRA -  OBJETO  (a rt 9 2 .1 e II)

1.1. O objeto do presente instrument é Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
acessc à Internet Banda Larga para atender às necessidades da Câmara M l '.icipai de Pcrlc Franco -  MA. em 
conformidade Termo de Referência, de acordo com a Proposta de Preço e toco o dispos.o no PRO CESSO  DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001-2025 e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos cs fins e efeitos legais.

"

1.2. Especificação do Objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

01

Contratação de empresa especializada para 
prestação ce serviço de acesso à Internet Banda 
Larga(Plano Empresarial de até 1 GIGA), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Porto Franco -  MA.

Mês 12 RS 174,90 RS 2.098.80

j
2 CLÁU SU LA  SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRO RRO GAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de '2  (DOZE) meses contados dc(a) 10 de janeiro de 2025, na 
forma do artigo 105 da Lei n* 14/133 de 2071.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos rão  renováveis jã pacos ou amortizados ao longo 
do primeiro período ce vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação.

2.5. O  contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. C LÁ U SU LA  TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO  E GESTÃO  CONTRATUAIS (art. 92. jV, Vjj_e
xvnn

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

4. C LÁU SU LA  QUARTA -  SUBCONTRATAÇÀO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. C LÁU SU LA  QUINTA -  PREÇO  (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 2.098,80 (Dois mil e noventa e oito reais e oitenta centavos)

5.2. No valor 3cima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoTe'Mes da
execução do obieto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comercais incidentes, taxa ce administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
obieto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. C LÁ U SU LA  SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V  e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contrataco e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo do Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamente estimado.

7.2. Após o inlerregno de um ano e ir.dependertemente de oedíco do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação pelo contratante, do indico IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo ae um ano será contado a partir dos 
efeitos Inanceiros cfo Oilimo reajuste.

7.4. No caso oe atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
corresponceite tão logc seja(m) divuigado(s) o(s) indice(s) definitrvo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) inaice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) 
de i nitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenío venha(m) a ser extinto(s) cj de quaiquer 
forma não possa(m) mais ser utilizaco(s), serã(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determirado(s) pela legislação então e n  vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficiai, 
para reajustamento do preçc do valor remanescente, per meio de termo aditivo.

7.8. 0  reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁU SU LA  OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de iodas as obr gações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
c seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e concições estabelecicas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ãs suas 
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dc contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal err relação à parcela ;ncontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando nouver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, ccnfom e o 3rt. 143 oa Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contraio;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quanco do descumprimento de obngaçóes pelo Contratado;

B.10. Exp;:citamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajusto

8.10.1. A  Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder evertuais pedidos de reestabeleemento do equilíbrio econôm co-financeíro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta ) cias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo acmimstrativo para apuração de 
descumpr mento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicer o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeio pelo Contratante, no essoço 
art .93, §2°, da.lS tü?J 4  J 3 .3. de 2Q21-
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8.14.A  Administração nâo responderá por quaisqjer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus enpregadcs, prepestos ou subordinados.

9. C LÁU SU LA  NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. O  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes tía boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir cispostas:

9.2. Manter preposto 3ceitc pela Administração no ioca! do serviço para representá-lo na execução do

9.3. A  indicação ou a manutenção do preposto da empresa pocerá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.4. Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137. 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ãs recomendações 
de boa tócnica e a legislação de regência,

9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou suostituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviçcs nos quais se verifica'em vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer cano 
causado ã Administração ou terceiros não reduzindo essa responsabilidace a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autor zado a descontar dos 
pagamcnlos devidos ou ca garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; .

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro gr3u, de d ngente do contratante ou óo fiscai ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.9. Quando rão  for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de f-'omecedores -  
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do ccntraio, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 
Divida Ativa da União; 3} certidões que comprovem a reguiahdade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos i raoalhistas -  CND í;

9.10.Responsabilizasse pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias aorangidas pc-lo contrato, oor todas as

contrato.
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obrigações trabalhistas. socia.st previdenciárias. tributárias e as cemais previstas em egislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte 5 cuatro) horas. qua^cuer ocorrência anorma’ 
ou acidente que se verifique no locai cos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada oelo Contratante ou por seus prepostcs, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos ã execução do empreendimento.

9.13.Paralisar, oor determinação do Contratanto, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarca, manutenção e vig-lãncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário ã 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15.Conduzir os trabalhos com estnta observância ás normas da legislação pertinente, cumprndo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local cos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memonai descritivo ou instrumento 
congênere.

9.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalhe do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pem itir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toca a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19.Cumpnr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva do cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas ce cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixade pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo

9.21.Guardar sigi o sobre tocas as informações obtidas em cecorrência do cumprimento do contrato;

9.22.Arcar cem o ônus cecorrente de eventual equivoco no dimensionamente dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
compiementã-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório oara o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolaccs no art, 
124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021;

9.23.Cumprir, além dos postulados iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municioal, ss  normas dc 
segurança do Contratante;

uniçoj;
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10. CLÁU SU LA  DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À  LGPD

10.1.As parles deverão cumprir a Lei n° 13.70S. de 14 de aaosto de 2C18 (LGPD). quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame cu do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir ca apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, indeperdentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LG PD .

10.3. É vedado o compailiíhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Le:.

10.4. A  Adminisfração deverá ser informada no prazo de 5 (cincc) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5.Terminado c tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD . é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses co art. 16 da l.GPD . incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do ccntratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos c 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7.0 Contratado deverá exigir de sub operadores e sibcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua oDse^ância.

10.8.0 Contratante pederá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventua s oedicos de comprovação formulados.

10.9.0 Contratado deverá prestar, nc p'azo fixado peto Contratante, prorrogável justiíicaaamente. 
quaisquer informações acerca dos dados pessoa s para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a 
eventual d esca le  realizado

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notacamente aque.es que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rasireávei de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados cevem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pel3 Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser aiterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de cados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente. c-m especial a AMPD per meio de opiniões 
técricas ou recomendações, editadas na forma ria l.GPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 1° do art. 26 ca LGPD deverão ser comunicados à 
autor dade nacional.

11. C LÁU SU LA  DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92. XII)

11.1. Não haverá exigénc a de garantia contratual oa execução.
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12. C LÁU SU LA  DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕ ES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

12.1.Comete infração admin strativa, nos termos da Le n° 14 133. de 2021, o contratado cue:

a) der causa à inexecuçâo parcial co contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públic-os o j ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo toial do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da erirega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no a n  5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que ncorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b \ "c" e 
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nào ss justificar a imposição de penalidade n a is  grave (art 
m - 1 4 ? .  fe  le .i.n?14J_33. de 202 ;);

iii) Declaração de in idoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e*. T ,  “g* e "h~ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b\ “c" e “d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave fart. 156. $5°. da Lei n° 14.133. de 2C2H.

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um per cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inad mpiída: alò o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratófia óe 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por cia de atraso 
injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para aoresentaçâo, 
suplementação ou reposição da garantia.

a O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133.de 2021.

12.3. A  aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integrai do cano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n3 14.133. de 2021)

12.4.7odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. 67°. da Lei nc 14.133. de 2021).

PRAÇA DEM ÉTRIO M U JIO M E M , .V  01 - CENTRO - 65.970-000
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.5.Se a muiia aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. "56. $8° da Lei n° 14/33 de 
20211

12.6.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, 3 multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebirrento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7.A  aplicação das sanções reaiizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla de'esa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei r° 14 .133. de 202*. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade p3ra licitar oi. contratar.

12.8.Na aplicação das sanções serãc considerados (art. 156. §1° da Lei n° 14.133 de 2021 j:

a) a natureza e a gravidade ca infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deía provierem para o Contratante;

e) a -mplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9.0s atos previstos como irfrações administrativas na Le; n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif cacos como a;os lesivos flã 
Lei n° 12.846. de 2013, serãc apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auios, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade juridica co Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos aios ilícitos previstos neste 
Contrato ou para orovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
apiicacas à pessoa juridica serão estendidos aos seus admin;stracores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa juridica sucessora ou ã empresa do mesmo ramo com relaçao de coligação 
ou controle, de fâto ou de direito, com o Contratado, ooservados. em '.odos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoíedade de análise juridica prévia (art. 160. da L&  n° 14.133. de 2321)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os cados relativos ás sanções poreia apl cadas. oara fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de bmprosas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podor Executivo Federal. (Art. 161. 
da Lei n° 14.133 .de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da le i n° 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado oara com a Administração contratante, resultantes de multa 
adm nistraüva e/ou inderizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
pare almente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos cue o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGESyME n° 26. de 13 de abril de 2022.

13. C LÁ U SU LA  DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL /art. 92. XIXI

13.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ccorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estioulaao, a vigência ficará ororregada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado par3 o contrato.

13.3.Quandc a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituíco em mora. sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas admitidas 
em iei para a continuidade da execução contratual

13.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações re le estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o coritraditór o e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese aclicam-se também os artigos 138 e 139 da m e s ra  Lei.

13.4.2. A  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restnngir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo ad.tivo para alteração subjetiva.

13.5.0 termo de extinção, sempre oue possivel. será prccedido:

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos:

13.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. Inder. zações e multas.

13.6.A  extinção do contraio rão  configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
ecorómico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131. caout. da Lcin.° 1s133.de 2021).

13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantêm vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ergão ou entidade 
contratante ou com agente púbiicc que ‘.er.ha desempenhado função na licitação ou atue na

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILIIOM EM , N° 01 - CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: U0.445.W9/0001-90



HSTADO DO M A RA N H Ã O
PODER LEGISLATIVO

CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta coiateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14. inciso !V, da Lei n.c 14.133. de 2021).

14. CLÁU SU LA  DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 82. VIII)

14.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral ca União deste exercício, na dotação abaixo discnminaca:

Dotação: 01.031.0001.2.002 -  Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros Serv iços de Terceiros - Pessoa Juríd ica.

14.2.A dotação relativa aos exercicos financeiros subsequentes será indicada apos ap'ovaçâo da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
15. CLÁU SU LA  DÉCIMA QUINTA -  DOS CASO S OMISSOS (art. 92. Ill)

15.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segunco as disposições contidas na Lei n° 
U . i  33. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
conttdas na Lei n° 6.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  s  normas e princípios gerais 
cos contratos.

16. CLÁUSULA. DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1.Eventuais alterações contratua;s reger-se-áo pela disciplina des arts. 124 e seguintes da Le; n° 
14.133.de 2021.

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, rias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
Que se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por ccnto) co valor inicial atualizado 
dc contrato-.

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cclcbraçào de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese e n  que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4.Registros que não ca'acterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc 14.133. de 2021.

17. C LÁ U SU LA  DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc Contratações 
Públicas (PNCP), ia  forma prevista no art. 94 ria Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio 
ofaial do Município na Internet.

18. C LÁU SU LA  DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. W

18.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Frarco - MA. para dirimir os !iv.g*os que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrate que não puderem ser compostos pela conciliação, conforrne art 
92. §1°. da Lei nc 14.133/21.

Porto Franco -  MA, 03 de janeiro de 2025.
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CAMARA MUN&JPAL QÉ PORTO FRANCO  - MA 
JO W tfN  fcCOUEIRA DA SILVA 

(e^cfònk da Câmara 
CONTRATANTE

y

JÚPITER TELECO M UN ICAÇÕ ESIJpÍFÕ RM Ã^ ^ A LTDA 
CARLOS ROBERTO G O I^ A lVES  LOPES 

C PF  r»° 149.257.101 - 6 6  
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

O
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PLENÁRIOmOSÉAS GONÇALVES DA SILVA

PORTARIA N* 007/2025.

NOMEIA A SRA. IREANE LIMA DA SILVA FERNANDES, PARA O CARGO 
DE FISCAL DE CONTRATO DESTA CÂMARA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, Sr. JOSIVAN NOGUEIRA DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 12 - Nomear para o cargo de FISCAL DE CONTRATO desta Câmara Municipal, a Sra. 
IREANE U M A  DA SILVA FERNANDES- CPF: 044.097.913-70, a partir de 02.01.2025, para prestar 
serviços nesta Câmara Municipal.

Art. 2? - Com o  presente ato, passa a Fiscal de Contrato nomeada, a fazer parte do 
Quadro de Funcionários de PROVIMENTO EM  COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. 32 Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n2 006/2024 de 13 
dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 42 -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.
Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTS O A  C Â M A R A  M U N IC IPA L  DE PORTO  FRAN CO  - M A ,
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ESTADO  DO M ARANHÃO  
C Â M A R A  MUNICIPAL DE PORTO  FRAN CO - MA

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.° 002-2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025

CONTRATANTE: A  CÂ M A R A  MUNICIPAL DE PO RTO  FRAN CO , ESTADO DO 
M ARANHÃO , inscrita no C N P J n° 00.445.549/0001-90; CONTRATADO: JÚPITER  
TELEC O M U N IC A Ç Õ ES  E INFORM ÁTICA LTDA, inscrita no C N P J  sob o n° 
01.625.636/0001-91; OBJETO: -  Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de acesso à Internet Banda Larga, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Porto Franco/MA, em conformidade com o Termo de Referência. AMPARO 
LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021. VALORES: O valor da referida contratação 
é de R$2.098,80 (D ois m il e noventa  e o ito  e o iten ta  cen tavos); DATA DA 
AUTORIZAÇÃO: 08/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação:
01.031.0001.2.002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal. 
Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. Jo s ivan  N ogueira  da S ilva , brasile iro, casado , 
agente político, inscrito no  C P F  sob  o n° 235.490.093-72, Presidente da Câmara - Pela 
contratada: Sr. Sr. Carlos Roberto Gonçalves Lopes, brasileiro, portador da cédula de 
identidade n° 045800942012 -  6 SSP -M A  e C P F  n° 149.257.101 -  68.

P U BLICA D O  NO M URAL DA CÂM AR A

DATA: (P  / 0 ^  / A& Sfá

R E S P O N S Á V E L :

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILH OM EM , N° 01 - CENTRO  -  65.970-000
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EXTRA TO  DO TER M O  DE C O N TR A TO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.“ 003-2025 
CONTRATANTE: CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
M ARANHÃO. Inscrita r>0 CNPJ n« 00 .445.549/0001-90; CONTRATADO: 
MOTA E RODRIGUES ASSESSO RIA  E CONSULTORIA  LTDA, CNPJ sob 
n ° l 2 .3 51 .8 7 3 /0 0 0 1 -2 8 ; OBJETO: -  CO N TRATAÇÃO  DE EM PRESA  
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
CONTROLE INTERNO PARA AUXILIAR NAS ROTINAS DE TRABALHO  DO 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DA CÂM ARA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO-M A Conform e cond içõe s, quan tid ades e  e x ig ê n c ia s  
e s ta b e le c id a s  no TERM O  DE REFERÊNCIA  AM PARO  LEGAL: L e i n® 
1 4 .1 3 3 . d e  l c d e  a b r i l d e  2 0 2 1  V A LO R E S : O v a lo r  da  re fe r id a  
con tra tação  é de RS: 20 1 .6 0 0 ,0 0  (D uzentos e  um  rnll e se iscen tos 
rea is), po r 12 (doze) m eses; DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/01/2025. 
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
D o ta çã o0 rcam e n tá r ia :0 1 .0 31 .0001 .2002 .0000  • M ANUTENÇÃO  DA 
CAM ARA MUNICIPAL E lem ento  de despesa  -3 .3 .90 .35 .00 Se rv iço s  de 
Consu ltoria. SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. JOSIVAN NAGUEIRA DA 
SILVA, b ra s ile iro , casado , agen te  p o lít ic o , in sc r ito  no CPF sob  o n®
2 3 5 .4 9 0 .0 9 3 -7 2 . P re s id e n te  da C â m a ra  • P e la  c o n t ra ta d a . Sr. 
GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, 
portador da Carte ira  de Identidade <RG): n s129808419996. exped ida 
por SESP/M A e  CPF: n e 651 .570 .523 -91  re s id en te  e d om ic ilia d o  na 
C idade de R iachão -MA.

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA 
Ccdigc identificador: eQ1713cl3fc2620dccl4c97dl4a2a2d7

EX TR A TO  DO TERM O DE CO N TRATO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA 
EXTR A TO  DO TERM O DE CO N TRATO  N.2 002-2025 
C O N TR A TA N TE : A  CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. ESTADO 
D O  M A R A N H Ã O , in s c r i t a  no  CN PJ n« 0 0 .4 4 5 .5 4 9 /0 0 0 1 -9 0 ;  
C O N TR A TA D O : JÚPITER TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. 
inscrita  no CNPJ sob o  n» 01.625.636/0001-91; O BJETO : -  Contra tação  
de em presa espec ia lizada para prestação  de se rv iços em  assessoria  e 
ton su ito fia  em  acom panham ento  técn ico  adm in istrativo, para atender 
as n e ce ss id ad e s  da C âm a ra  M u n ic ip a l de  L a jeado  Novo  -  MA. em  
confo rm idade Term o de Refe rênc ia . AM PARO LEGAL: Lei n° 14.133, 
de 12 de abril de  2021 VALORES: O va lor da referida contra tação  é  de 
RS 2 .292,93 (Dois m il e duzentos e noven ta  e do is rea is  e  noven ta  e 
trê s  cen tavos); d a t a  d a  a u t o r i z a ç ã o : 08/01/2024 d o t a ç ã o  
O R Ç A M E N TÁ R IA : Dotação: 0 1 .0 31 .0001 .2 .002  - M anu tenção  das 
A tiv idades Adm in istrativas da Câm ara Municipal. E lem ento de despesa -
3 .3 .9 0 .3 9  - O u t ro s  S e r v iç o s  d e  T e r c e ir o s  - P e s so a  J u r íd ic a . 
S IG N A TÁ R IO S : Pe la  co n tra tan te : Sr. Jo s ivan  N oqu e ira  da S ilv a , 
b r a s i le iro ,  c a s a d o , a g e n te  p o l í t ic o ,  in s c r ito  no CPF so b  0 n«
235.490.093-72. P residente da Câm ara - Pela contratada: Sr. Sr. Carlos 
Rooerto Gonça lves Lopes, b rasile iro , portador da cédu la de identidade 
n« 045800942012 -  6 SSP-MA e  CPF n« 149.257.101 -  68.

E X TR A TO  DO TERM O DE C O N TR A TO

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA
EX TR A TO  DO TER M O  DE C O N TR A TO  N .«  005-2025
C O N T R A T A N T E : A  CÂM ARA MUNICIPAL DL TOflTO r iU K C C .  C5TADC 
D O  M A R A N H Á O , in s c r i t a  no  CNPJ n° 0 0 .4 4 5 .5 4 9 / 0 0 0 1 -9 0 ;  
C O N T R A T A D O : FULVIO  PEREIRA DE FRAN CO  -  M E l - SUPERBYTE 
INFORMATICA CNP) n° 44.391.226/0001-36. O BJETO : -  Contra tação  de 
em p re sa  e sp e c ia liz a d a  no fo rn e c im en to  de so lu ção  de s tre am ing  
(tran sm issão  ao  v ivo  em  rede  so c ia l, up load  de v ideo, en treg a  de 
arqu ivo  d ig ita l ed itado) para as sessões p lenárias da Câm ara Municipa l 
de Porto c ranco - MA. em  conform 'dade Termo de P.efer*ncia A M P A R O  
LEG A L: Lei n° 14.133, de I o de ab ril de 2021 VA LO R ES: O va lo r da 
re fe rida  con tra tação  é de RS 62 .150 .00  (sessenta e do is m il. cen to  e 
c inqüen ta  reais). D A TA  DA A U TO R IZ A Ç Ã O : 24/01/2024 D O TA Ç Ã O  
O R Ç A M E N TÁ R IA : D otação  01 .031 .0001 .2 .002  - M anu tenção  das 
A tiv idades Adm in istrativas da Câm ara Municipal. E lem ento de despesa -
3 .3 .9 0 .3 9  - O u t ro s  S e r v iç o s  d e  T e r c e ir o s  - P e s so a  J u r íd ic a .  
S IG N A TÁ R IO S : Pe la  c o n tra ta n te . Sr. Jo s ivan  N og u e ira  da S ilv a , 
b r a s i le ir o ,  c a s a d o , a g e n te  p o l ít ic o ,  in s c r ito  no CPF so b  0 n?
235.490 .093-72 , P res iden te  da Câm ara  - Pela contra tada: Sr. Fu lv io  
P e re ira  de F ranco , b ra s ile iro , em p re sá r io , p o rta d o r da cédu la  de 
identidade na 6254019 -  SSP-PA e  CPF n« 000.458.542-97.

Publicado por EVANDRO ALVES PEREIRA 
Código identificador: 4dd85930al82b52884748e34dda6fdae

EXTRA TO  DO TERM O DE CO N TRATO

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA 
EX TR A TO  DO TERM O DE C O N TR A TO  N.e 006-2025 
C O N TR A TA N TE : A CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. ESTADO 
D O  M A R A N H A O , in s c r i t a  no  CN PJ n* 0 0 .4 4 5 .5 4 9 /0 0 0 1 -9 0 ;  
C O N TR A TA D O : GEOVANE PLÁCIDO SILVA - GENIISY5 INFORMATICA. 
pessoa juríd ica de d ire ito  privado, inscrita  no CNPJ 23.991.889/0001-11 
O BJETO : -  Contra tação  de em presa espec ia lizada  para prestação  de 
se rv iços de locação  e  operação  dos s is tem as de so ftw are de vo tação  
e le trôn ica com suporte técn ico presencia l e à d istância , d ispon ib ilização 
de equ ipam en to s  ne cessá rio s , a ju s te s  de dados, p a ram e tr iza çào . 
t re in a m e n to  d e  p e s s o a l e c o n s u lto r ia  m e n sa l p a ra  a te n d e r  as 
n e c e s s id a d e s  da C â m a ra  M u n ic ip a l d e  P o rto  F ra n co  - M A , em  
confo rm idade Term o de Referência . AM PARO LEG AL: Lei n  ̂ 14.133, 
de 1° de abril de  2021 VALORES: O va lo r da referida contra tação  é de 
RS 61.820,00 (sessenta e um  m il, o itocentos e v in te  reais); D A TA  DA 
A U TO R IZ A Ç Ã O : 24/01/2024. D O TA Ç Ã O  O RÇAM EN TÁR IA: Dotação: 
01 .031 .0001 .2 .002  - M anutenção  das A tiv idades  Adm in is tra t iva s  úa 
Câm ara M unic iqa l. E lem ento  de despesa - 3.3 .90.39 - Outros Serv iços 
de Te rce iro s  - Pessoa Ju ríd ica . SIG N A TÁ R IO S : Pela con tra tan te : Sr. 
Josivan Nogueira da Silva, brasile iro, casado, agente político, inscrito  no 
CPF sob 0 n® 235.490.093-72, P residente da Câm ara - Pela contratada. 
G eovane  P lác ido  S ilva , b ras ile iro , em presário , portador da cédu la  de 
identidade n* 2478754 - SSP-DF e  CPF rfi 009.685.371-97.

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA 
Código identificador 3928603d0065e4a69b938f76b3e71aal

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CÂM ARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA DECRETO NO 008, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
Código identificador: 38ceac39669laf79f39al58e98936bdb D ispõe sobre a autorização  para descontos em  fo lha de pagam ento de

re la t iv o  a p re s ta çã o  de o pe ra çõ e s  de em p ré s t im o s  em  ban cos  e
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ESTADO DO MARANHAO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

ERRATA
PRO CESSO  ADMINISTRATIVO N° 002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP N°. 001/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 005-2025
A Câmara Municipal de Porto Franco - MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento dos interessados a seguinte retificação na publicação de interesse 
desta casa de leis, feita no Diário Oficial das Câmara de Vereadores do Estado do Maranhão -  
Diário da UVCMr no dia 26 de fevereiro de 2025 - VOL. 5, N° 697/2025. localizada na página n°
09, determinado que ONDE SE LÊ “CAMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA". LEIA- 
SE; CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO -MA. informa ainda que as demais informações 
permanecem inalteradas. Porto Franco - MA, 24 de março de 2025. Marcos Pereira dos Santos. 
Pregoeiro Oficial.

PUBLICADO NO MURAL DA CÂMARA

D A T A :  (  / 0  '  ] /

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N" 01 - CENTRO - 65.970-000 
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90
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KEA1S) P OT A Ç A O  O R Ç X H EWTA R TA f  ÜUO^Ü I  AR? ‘M U N riTF fflT JF ' 
LAJEADO NOVO -  MA - PODER 01 PODER  LEGISLATIVO U N ID AD r 00 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO MA 01 .031 .0001.2001.0000 
M AN U TEN ÇÃO  D AS AT IV ID AD ES ADM IN ISTRATIVAS DA CÂM AR A  
MUNICIPAL - 3 .3 .90 .30 .00- MATERIAL DE CONSUMO. SIG N A TÁ R IO S: 
RAIMUNDO CO N CEIÇÃO  DA PAIXÃO . PRESIDENTE D A  CÂM AR A  E A  
FM PRESA  MOREIRA E CIRQUFIRA LTDA, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO  SRA. ROSALIA DE OLIVEIRA CIRQUEIRA SANTO S. D A TA  DA 
ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2025.

Publicado por: DENISE PEREIRA GOMES 
Código identificador. 126l24424d7c897959H94d02143201a

_____________ CAMARA MUNiCiPAL DE LORETO_____________

AU TO RIZAÇÃO  DE CO N TRATA ÇÃO  DIRETA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO -  ARTIGO 75 INCISO II DA LEI 14.133/21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00.012/2025
DISPENSA DE UCITAÇAO N® 009/2025

q u a lid a d e  de o rd e n a d o r  de d e s p e s a s , c o n s id e ra n d o  to d a  
docum entação produzida nos autos. A figurando-m e que o  procedim ento 
de contra tação  em  ep íg ra fe  encontra -se regu la rm ente desenvo lv ido  e 
e s ta n d o  a in d a  p re s e n te  o in te re s s e  da C â m a ra  M u n ic ip a l na 
contra tação  d ireta que deu ensejo à instauração do presente processo, 
noidddmenfce o parecer juríd ico . AUTORIZO a con tra tação  d ire ta  das 
em presas ALVES  INFORMÁTICA LTDA - ME. in scrita  no CNPJ sob o n° 
33.943.620/0001-13. no valor de R$ RS48.904.87 (Quarenta e oito mil. 
n o ve ce n to s  e  q u a tro  re a is  e  o ite n ta  e se te  cen ta vo s )  e GABR IEL 
A U G U S T O  P E R E I R A  - M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o n« 
49 l3 0334 /000 l-7 9 ,n o  va lo r de R s RS1.599.00 (Hum m il e qu inhentos e 
noventa e nove reais), tendo com o objeto. Contra tação  de em prese do 
ramo para o fo rnec im en to  parce lado  de equ ipam en tos e  suprim entos 
de In form ática para atender as necess idades da Câm ara M unic ipa l de 
Lore to/M A , com  su pedàneo  nos te rm os do art. 75. in c . II da Lei n* 
14.133/2021.

Loreto/MA, 21 de morço de 2025.

JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA GOMES 
Presidente da Câm ara Municipal

Publicado por: LUCIJAIRA PERES BARROS 
Código identificador 74f296232a56b7dc0cc930cfcl6f06a0

CAMARA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA

PAUTA DA SESSÃO ORDINARIA A SER REALIZADA NO DIA
20.03.2025

Art. 113 - A  pauta da O rdem  do Dia. que deverá se r organ izada v in te  e 
quatro horas anterior à Sessão, obedecerá a
seg u in te  d ispo s ição : M a té r ia s  em  reg im e  de u rgênc ia  e spec ia l; b) 
Velos: c) Matérias em  Redação Final; d) Matérias em  D iscussão e 
V otação ; e) M a té r ia s  em  2 D iscu ssão  e  V o tação ; f) M a té r ia s  em  P 
D iscussão e  Vo lação . § 10 - Obedecida essa c lassificação, as

Câm ara '

V&TF=IIA EM INÍA. w jrO R

U ^ rt la u /u  n*
W.-2025

a r t it» !  A i r  *7 d c  P .rj iü -^ .to  M c r n o  <1« 
r.’.fnaro  K>^<ipal d c  M a g à d c  A lrr.eiiM  *  U  outra;
PíV+íVW .Al.

V . 'O .I . I  S » - v n  
Kgnes

Publicado por: RAIMUNDO NONATO BATTÍ 
Código identificador: 40016dc213bc64el5449d9f

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

P a lá c io  L e g is la t iv o  'PREFEITO  RAIMUNDO OLINDA*. M aga lh aes  de
A lm eida — Ma. 19 de

ERRATA EXTR A TO  DO TERM O DE C O N TR A TO  002-2025 

ERRATA
PROCESSO AD M INISTRATIVO  N9 002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP N ». 001/2025 
EXTRA TO  DO TERM O DE C O N TR A TO  002-2025
A Câm ara M unic ipa l de Porto  Franco - MA, a través de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna púb lico  para conhecim ento  dos in teressadus a 
segu inte retificação na pub licação de interesse desta casa de leis. feita 
no Diário O fic ia l das Câm ara de Vereadores do Estado do Maranhão -  
D iário  da UVCM no dia 26 de fevere iro  de 2025 - VOL 5. N° 697/2025. 
loca lizada na página n® 09. determ inado  que ONDE SE LÉ  “CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA" LEIA-SE; CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO  FRAN CO  -M A . in fo rm a  a in d a  que  as d em a is  in fo rm a çõ e s  
p erm anecem  ina lte radas . Porto  Franco  - MA. 24 de m arço  de 2025. 
Marcos Pereira dos Santos. Pregoeiro Oficial.

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA 
Código identificador: e4cel845a26fa8cb059a31d6c3a91d76

ERRATA EXTR A TO  DO TERM O DE CO N TRATO  005-2025 

ERRATA
PROCESSO AD M INISTRATIVO  N® 005/2025 
DISPENSA DE U C ITA Ç Ã O  SRP N®. 002/2025 
EXTRA TO  DO TERM O DE C O N TR A TO  005-2025
A  Câm ara M unic ipa l de  Porto Franco - MA, a través de seu  Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, lo rna  púb lico  para conhecim ento  dos in teressados a 
segu inte retif icação  na pub licação de interesse desta casa de leis, feita 
no Diário O fic ia l das Câm ara de Vereadores do Estado do Maranhão - 
D iário  da UVCM. no d ia  26 de fevere iro  de 2025 - VOL. 5. N® 697/2025, 
loca lizada na página n® 09. determ inado  que ONDE SE LÉ 'C ÂM ARA  
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA". LEIA-SE; CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO  FRAN CO  -M A . in fo rm a  a in d a  que  as d e m a is  in fo rm açõ e s  
o e rm anecem  ina lte radas . Porto  Franco  - MA. 24  de m arço  de 2075. 
Marcos Pereira dos Santos. Pregoeiro O ficial.

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA 
Código identiricador: f2952b53bc6ffa6108ac72ae8c73cede

ER RA TA  EXTR A TO  DO T ER M O  DE C O N TRA TO  0 0 6 -2025

PROCESSO A D M IN ISTRA TIV O  N® 006/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP N8. 003/2025 
EXTRA TO  DO TERM O DE C O N TR A TO  006-2025
A Câm ara M unic ipa l de  Porto Franco - MA. a través de seu  Pregoe iro  e 
equ ipe  de Apuio, tom a  p ò b iio j p a ia  co n iie o m en tu  uu* in teressados a 
segu inte retificação na pub licação de interesse desta casa de leis, feita 
no Diário O fic ia l das Câm ara de Vereadores do Estado do Maranhão -  
D iário da UVCM, no d ia 26 de fevere iro  de 2025 - VOL. 5. N® 697/2025. 
loca lizada na pág ina n® 09, determ inado  que ONDE SE LÉ ‘ CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA". LEIA-SE; CÂMARA MUNICIPAL DE 
HORTO FRAN CO  -M A , in fo rm a  a in d a  que  a s  d e m a is  in fo rm a çõ e s  
perm anecem  ina lte radas . Porto  F ranco  • MA. 24 de m arço  dc 202S. 
Marcos Pereira dos Santos. Pregoeiro Oficial.

Publicado por: EVANDRO ALVES PEREIRA 
Codiqo identificador: d57d3e07664436fef52f5lb2/7dl6a7d
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